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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        / 2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Agroeconomia, a implantação de um Curral Comunitário com balança, brete e embarcador no Distrito do Frade, Região Serrana deste Município, para que possa atender os pequenos e médios produtores rurais. 
Justificativa: Muitos pecuaristas da região são possuidores de pequenas propriedades rurais, onde não possuem curral que possibilite o manejo dos seus animais, um curral comunitário que pudesse atender esses produtores seria de grande valia para esse segmento.
Sala das Sessões, 03 de janeiro de 2022.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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